
209.083.487-X, 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

Orindiuva/SP 

Ruviéri Martins, brasileira, casada 
inscrita no CPF sob n 

Candido da Silva, nº 474, nesta cida 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 
CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp. gov.br 

Municipal, Senhora Mireli Cristina 
Cédula de Identidade (RG) nº 

Julgamento da licitação na modalidade de Eletrônico nº 16/2025, Processo 

Estado de São Paulo, CEP 13091-107, inscrita no CNPJ sob nº 39.384.124/0001-00 Inscrição Estadual nº 122.230.269.119, telefone ricardopro4esportes.com.br, represe 
do da Silva Martins, brasileiro, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 22.066.339-7, to no CPF sob nº 079.779.658-44 l 

S a seguir. 

Ricar 

inscri 

conformidade com as disposiçõe 

2.1. O preço registrado, as es 
e máximas de cada item, fornecedor(es) 
roposta(s) são as que seguem: 

pecificações do o bjeto, as quantidades mínimas 
e as demais condições ofertadas na(s) 

Ite Nome do produto Marca |Unidad Qde Unitário | Total m 

e 

ANTENA PARA VÔLEI OFICIAL 
Vas CONFECCIONADA EM FIBRA DE 

| VIDRO ALTAMENTE PANG ! RESISTENTE, COM PINTURA UE/ UNID | 4 [R$ 109,00 | ESMALTE, NAS CORES BRANCA ANTE 
R$ 436,00 E VERMELHA, COM 10CM DE NA 

LARGURA CADA COR E 
INTERCALADAS EM TODA SUA 

q 

PRO4 ESPORTES Aeon 
COMERCIO SERVICOS E ESPORTES COMERCIO SERVICOS E 

EVENTOS LTDA: o EVENTOS Ss DS D217 OS NA $ D. LTDA:35384124009100 ”
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APITO EM PLÁSTICO ABS (LIVRE 
DE BISFENOL A) COM BOLINHA ROCK 

2 DE MATERIAL LEVÍSSIMO ET/ UNID | 10 |rRg 5,99 (CORTIÇA OU ISOPOR - NÃO APIT R$ 59,90 ENCHARCA EM CONTATO COM o 
ÁGUA) POSSUI ANEL DE 

FIXAÇÃO (ARGOLINHA) EM SUA 
PONTA. 

BOLA DE FUTEVOLEI 
VULCANIZADA, COM 32 

8 GOMOS EM 100% PU DE MAGUSS | yniD | 4 R$ 84,00 1,6MM CIRCUNFERÊNCIA: 68 | Y/ R$ 336.00 A 70 CM PESO: 396 A 450G É | FUTEVOL 
, NECESSÁRIA A EI 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRA 

BOMBA P/ ENCHER BOLA 
TECNOLOGIA SR/ 22 | DUPLA AÇÃO (INFLA NOS DOIS DuUPL | UNID | 5 |R$ 17,90 R$ 8950 SENTIDOS); PARA PNEUS, A 

BOLAS E INFLÁVEIS: COM AÇÃO MANGUEIRA: 2 AGULHAS 
CALIBRADOR CONFECCIONADO 

23 NTO A SR/ UNID | 4 |R$ 22.00 
ALUMÍNIO, IDEAL PARA CALIBRAD O oe 8800 MANTER BOLAS COM PESO E OR 
PRESSÃO CORRETOS, 

ACOMPANHA DUAS AGULHAS. 
CONE MEDINDO 

29 | APROXIMADAMENTE 23CM CEMAR/ | UNID | 30 [R$  4,44lrg 133,20 EM MATERIAL FLEXIVEL 23CM 
CONE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 
26 50CM, NA COR LARANJA E VEDAL/ | UNID | 20 R$ 15,89 ” BRANCO, COM S0CM R$ 317,80 FAIXA INJETADA, MATERIAL 

COMPOSTO DE PVC. 
ESPAGUETE FLUTUADOR PROESPU 

ao MATERIAL: POLIETILENO MA/ UNID | 30 |R$ 8,40 R$ 252,00 DIMENSÕES: 165 X6,5X6CM | ESPAGUE 
TE 

COMERCIO SERVICOS E - esporTes e uorma dia EVENTOS - EVENTOS LTDA:35384124000100 

MA 

PA 
PRO4 ESPORTES 

digital por PRO4 

SERVICOS E 

“Dados: 2025.07.17 02:19:21 -03'00' LTDA:35384124000100
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GARRAFA SQUEZZE C/ 
SUPORTE PORTA SQUEEZE |MAGUSSY 

30 PARA 6 GARRAFAS DE 500ML | /KIT UNID | 4 | R$ 77,00 R$ 308.00 ATÉ 1 LITRO; POSSUI SISTEMA | SQUEZZ 
MÓVEL DE ALÇA PARA UM E 
MELHOR ARMAZENAMENTO 

PRATINHOS MATERIAL: CEMAR/ 
36 PLASTICO FLEXIVEL CHAPEU| UNID | 50 | R$ 1,98 R$ 99.00 MEDIDAS: ALTURA: 4 CM CHINES 

DIÂMETRO DA 
BASE; 19 CM 

REDE DE VOLEIBOL 4 FAIXAS 
37 | SINTÉTICA FIO 2 PANG UNID | 8 | R$ 128.00 SEDA MALHA: 14X14CM UE/ | R$ MEDIDAS: ALTURA: 1,00M, RED 1.024,00 COMPRIMENTO: 9,50M E 

TOTAL R$ 
3.143,40 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

| 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 
formalizada pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 /2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão I ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14. 133/ 2021. a 

3.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as A seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do iss uau adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou “Susi:
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não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 

nos limites dela. 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
ou dos fornecedores que: 

a) aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

b) mantiverem sua proposta original. 

3.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

3.6. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere a alínea “b” do subitem 3.4.2.0 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no 

site oficial do Municipio e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

3.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por | 

igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro | 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração o us 
ESPORTES: PROSES PORTES 

ERCI 
COMERCIO: cervicos E convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de msi 

classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas condições propostas pelo mm ii,
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3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alínea “a” do 
item 3.4.2, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

a) convocar para negociação os demais licitantes remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. | 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133 /2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade, aplicando-se o IPCA/IBGE. 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. A 

: 

1.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

PRO4 ESPORTES Ne, ud di 

COMERCIO SERVICOS E  EspORTES COMERCIO SERVICOS E 
EVENTOS í EVENTOS LTDA:353841240001 so , 
LTDA:35384 1 24000190 Dadôs: 2025.07.17 02:20:26 -03'00 
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1.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

1.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

1.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

1.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado serão avaliadas a 
conveniência e a oportunidade de diligenciar negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133 /2021. 

1.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
será facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

1.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

1.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e na legislação aplicável. 

1.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados. 

1.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, proceder-se-á ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

1.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2. e no item 
9.2.1., O preço registrado será atualizado de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. | 

mM 

PRO4 ESPORTES 
“ PRO4 ESPORTES COMERCIO 

COMERCIO SERVICOS E * serviCOS E EVENTOS 
EVENTOS tTDA:35384124000100 

LTDA:35384124000190 io 202507.170220:39
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6.1. O registro do fornecedor será cancelado, quando o fornecedor: 

6.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do artigo 
156 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do artigo 156 da Lei nº 14.133 /2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O 
será formalizado por despacho da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. | Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; IN 

ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 
preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

A, 74. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 
das penalidades estabelecidas no edital. 

PRO4 ESPORTES E Assinado de forma digital por 
COMERCIO SERVICOS E. PRO4 ESPORTES COMERCIO 

* “SERVICOS E EVENTOS 
EVENTOS *. .- LTDAÇ35384124000100 
LTDA:35384124000100 Dados: 2025.07.17 02:20:56 -0300'
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114.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços. 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência (Anexo I do edital). 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 

Orindiúva, 18 de julho de 2025. 

Nomad 
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA - CONTRATANTE 

Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 
Prefeita Municipal 

- Assinado de forma digital por PRO4 ESPORTES PRO4 ESPORTES COMERCIO SERVICOS COMERCIO SERVICOS E EVENTOS 
E EVENTOS LTDA:35384124000100  LTDA35384124000100 

pn Dados: 2025.07.17 02:21:15 -03'00' 

CONTRATADA 

Ricardo da Silva Martins 
PRO4 ESPORTES E COMERCIO SERVIÇOS E EVENTOS 

Testemunhas: 

Nome: Denise de Almeida Franchi Nome: Laura Kazue Cavamura 
RG nº. 001237660 RG nº. 11.962.434-5 
CPF nº. 720.137.611-04 CPF nº. 088.518.718-09 



D) 

d) 

D) 

Assinatura: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
CONTRATADO: PRO4 ESPORTES E COMERCIO SERVIÇOS E EVENTOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): 46/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e Julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01 /2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01 /2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (Ss); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Orindiúva, 18 de julho de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO /ENTIDADE: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321. AS=1o + 

Pnad 
“Dados:-2025.07.17 02:21:43 

LTDA:35384124000700 

PRO4 ESPORTES Ea , = 
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CPF: Aa 77: | 
Assinatura: 17, | naty, Ce 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: Pelo contratante: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321.148-75 : 
Assinatura: (ven 2 

e 

e ———meme eee 

Pela contratada: 
Nome: Ricardo da Silva Martins 
Cargo: Representante Legal pros ESPORTES COMERCIO dssinado de Ma DOE VENT os CPF: 079.779.658-44 SERVICOS E EVENTOS -LTDA:35384124000100 

. 
LTDA:35384124000100 Dados: 2025.07.17 02:22:01 -03'00' 

Assinatura: 

o 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321. -/5 ) 
Assinatura: / TE amd eee 

e 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Isadora Fernandes de Souza Nogueira Cargo: Assessora de Esportes CPF: 469.194.538-5] | 
Assinatura: Pod Ç GD. Nega 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as Pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato Jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614- CENTRO 
CEP.: 15480-000 — FONE: ( 17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 
Orindiuva/SP 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE- 
SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIUVA 
CNPJ Nº: 49.148.970/0001-77 
CONTRATADA: PRO4 ESPORTES E COMERCIO SERVIÇOS E EVENTOS CNPJ Nº: 309.384.124/0001-00 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): 46/2025 DATA DA ASSINATURA: 18 DE JULHO DE 2025 
VIGÊNCIA: 18/07/2025 ATÉ 18/07/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO. 
VALOR (R$): 3.143,40 (três mil cento e quarenta e três reais e quarenta centavos) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/ serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro: b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

C) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma: 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 18 de Julho de 2025. 

RESPONSÁVEL: 

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 
Prefeita Municipal 

prefeitura(dorindiuva.sp. gov.br 

PRO4 ESPORTES COMERCIO dn dl is 
e T VICO! 
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